
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 376, DE 23 DE DEZtMBRO DE 1960 

Autoriza a Prefeitura Munioipal a 

permutar ve!oulo e dá outras prov1dl!!_ 
oias. 

O DR. ADAIL 1'UNI:S DA SILVA, PREFF;ITO !·IDNICIPAL DE TAQUARI -

TINGA, usando das atr1b•j9Ões que a lei lhe confere, 

�AZ SABER que a Câmara Xunicipal de creta e &le promulga a 

11eguint.e lei1 

Artigo lD - Fica a Pr�feitura �unioipal autorizada a permu-
- -

tar, oom a fiI'!la Irmaos Costantin1 Ltda., o seu oa�illhiio • Ford• , 
ano de fabricação 1939, de 85 HP, oôr laranja, m�tor de 8 cilin -
dros n. 18-5205-539, por outro"CheTrolet•, ano de rabr1oa9ão 1959, 
mod5le DRA-6503, s!rie G59B-175T.i, de 142 li?, o5r azul, motor de 
6 cilindros. 

Artigo 2v - Para atender às despesas decorrentes dessa tran 
H 

-

savao, fica aberto , na Contadoria Kunicipal, um or�ito especial 
de ctS 600.ovo,oo ( seiscentos mil oruzeiros). 

Artigo 3a - O valor do preser1te orédi to será ooberto com 
OS recursos ]i)l'OVenientea de opera;;Ões .ie crsilto , •lile ;> Executi't'O 
Mw11cipal fica autorizado !I. realizar. 

Artigo 411 - Esta lei e11trar4 e:n vigor na data de sua publi
oa9io, revogada8 as disposições e:n contrário. 

1960. 

1960. 

Prefei t'.lra �.mioipal de Tnq·lari tin , em 23 ô.e dezembn> de 

' 
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PREFEITO MUNIC AL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 23 de dezembro de 

SECRET.ÃRIO 


